
              CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO N.º        , de 2026
(Do Sr. Dorinaldo Malafaia)

Requer a realização de audiência pública
para discutir os impactos econômicos e 
produtivos da escala 6x1 no Brasil.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos dos artigos 24, III, 255 e 256 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que seja realizada audiência pública para 

discutir os impactos da escala 6x1 sobre a produtividade e a economia no âmbito da 

PEC nº 221, de 2019.

Para tanto, propomos que sejam convidados os seguintes representantes:

 Representante da Confederação Nacional da Indústria (CNI) 

  Representante da Confederação Nacional do Comércio de Bens,

Serviços e Turismo (CNC)

 Representante  do  Instituto  de  Pesquisa  Econômica  e  Aplicada

(IPEA)

 Ministério da Fazenda

 Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços

(MDIC)

JUSTIFICATIVA
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A literatura  econômica  contemporânea  e  as  evidências  produzidas  por
organismos internacionais demonstram que a ampliação da jornada de trabalho não se
traduz,  necessariamente,  em ganhos  de  produtividade,  podendo,  ao  contrário,  gerar
efeitos  econômicos  adversos.  Estudos  da  Organização  para  a  Cooperação  e
Desenvolvimento  Econômico  indicam  que  países  com  jornadas  médias  menores
apresentam  maior  produtividade  por  hora  trabalhada,  evidenciando  que  modelos
baseados em longas jornadas tendem a ser menos eficientes no médio e longo prazo.

No mesmo sentido, análises da Organização Internacional do Trabalho apontam
que jornadas extensas estão associadas ao aumento da fadiga, à redução da capacidade
produtiva, à maior incidência de erros operacionais e ao crescimento dos acidentes de
trabalho,  fatores  que  elevam custos  empresariais  e  comprometem a  sustentabilidade
econômica.

No  Brasil,  estudos  do  Instituto  de  Pesquisa  Econômica  Aplicada  e  do
Departamento Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconômicos evidenciam que
setores que operam sob regimes intensivos de trabalho, como aqueles organizados na
escala 6x1, convivem com elevados índices de rotatividade e absenteísmo, o que gera
custos  recorrentes  com recrutamento,  treinamento  e  afastamentos,  além de  impactar
negativamente a produtividade e a qualidade dos serviços prestados.

Nesse contexto, a manutenção da escala 6x1 revela-se um modelo ultrapassado,
que não dialoga com as transformações contemporâneas  do mundo do trabalho nem
com  as  evidências  econômicas  disponíveis.  Ao  restringir  o  tempo  de  descanso  e
prolongar  ciclos  contínuos  de  trabalho,  esse  regime  tende  a  reduzir  a  eficiência
produtiva e a agravar problemas estruturais do mercado de trabalho brasileiro.

Por  outro  lado,  experiências  internacionais  recentes  têm  demonstrado  que  a
reorganização  da  jornada  de  trabalho,  com  maior  equilíbrio  entre  tempo  laboral  e
descanso, pode resultar  em ganhos simultâneos  de produtividade,  redução de custos
indiretos e melhoria no ambiente de trabalho.

Diante  disso,  torna-se  essencial  promover  um  debate  aprofundado  sobre  a
superação  da  escala  6x1,  avaliando  alternativas  mais  modernas  e  eficientes  de
organização  do  trabalho,  capazes  de  conciliar  desenvolvimento  econômico,
competitividade  e  valorização  do  trabalhador.  A  realização  da  presente  audiência
pública se justifica, portanto, como instrumento fundamental para subsidiar o processo
legislativo no âmbito da PEC nº 221, de 2019, alinhando o Brasil às melhores práticas
internacionais.

Sala das Sessões, em 04 de maio 2026.

 Dorinaldo Malafaia
Deputado Federal – PDT/AP *C
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